
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

EMENDA 1 ao PL nº 001/2025:
 

O Art. 5º do PL nº 01/2025 passa a ter a seguinte redação:
 

“Art. 5º Incorporado o imóvel descrito no caput do art. 1º ao patrimônio da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, o mesmo retornará ao rol dos bens dominiais, desafetados,
após o que deverá o Poder Executivo proceder a doação da respectiva área ao cessionário”.
 
 

 
 

S/S.,  14 de fevereiro de 2025
 
 
 

Comissão de Justiça
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